
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatulla 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI NDHERO 1199 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992 

Disp~e sobre alteração da Lei Municipal 
no. 840 de 05 de novembro de 1986. 

JOS~ N~LIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Est~ncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando de suas atrlbui~8es 
legais, 

FAÇO SABER que a cgmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o. - Fica autorizada. a cessão ou 
transferincia a terceiros da PERMISS~O DE USO DE MODULO ESPECIAL, 
a trtulo gratuito ou oneroso, mediante comprovação documental 
junto ao orgão municipal competente e recolhimento da Taxa de 
Transfer@ncia - Tabela X, letra •e• da Lei· nb. 1.011/89. 

Parágrafo ~nico: Em caso de morte ou invalidez permanente 
do permissionário, a PERMISS~O DE USO 
poderá ser transferida ao outro c6njuge 
ou filho maior do casal, observadas as 
restriç~es do artigo So., com a isen~ão 
do pagamento da taxa de transfer@ncia. 

Art. 2o. - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publica•ão, revogando-se o inciso III do artigo 11 da 
Lei Municipal no. 840, de 05 de novembro de 1986, e demais 
disposi•~es em contrário. 

de Carvalho 
Municipal 

... 

Registrada na Se•ão de Arquivo e 
Documentação da Secretaria de Administração. em 18 de novembro de 
1992. 
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